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Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT - MUNICÍPIO DE

SÃO PAULO (RECORRENTE)
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RICARDO CORAZZA CURY (ADVOGADO)
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 
 
 

  CERTIDÃO DE JULGAMENTO
 

 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600053-16.2022.6.26.0005 
 
 
 
JULGADO EM: 07/06/2022
 
 
 
DECISÃO: Por votação unânime, indeferiram o pedido de suspensão do feito e não conheceram da manifestação e

documentação juntadas intempestivamente. No mérito, por maioria de votos, deram provimento ao recurso para

cancelar a transferência do título eleitoral do recorrido, observando-se, para tanto, o disposto no artigo 56, II, da

Resolução TSE n° 23.659/2021, vencidos o Juiz Afonso Celso da Silva e o Desembargador Sérgio Nascimento, que

negavam provimento ao recurso. Declara o voto o Juiz Afonso Celso da Silva.
 
  
 
              Por ser verdade, firmo a presente.
 
 
 
              São Paulo,  7 de junho de 2022. 
 
 
  

RICARDO FIALA DE OLIVEIRA

 
 Coordenadoria das Sessões
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